
PORTARIA Nº 2.377/19

DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

 

Designa os servidores do
Quadro de Pessoa l  dos
S e r v i ç o s  A u x i l i a r e s  d o
Ministério Público do Estado
de Sergipe, para o Plantão de
Recesso Forense no período
de 20.12.2019 a 06.01.2020.

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
notadamente as previstas no art. 35, I “e” da Lei Complementar n.º 02/90,

 

CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria nº 2.359/2019 que designa Promotores
de Justiça para o Plantão Judiciário Diurno e Noturno de 1º Grau, durante
o Recesso Forense, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 657/2013,
datada de 06 de março de 2013;

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores das Diretorias, e
Coordenações vinculadas ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça e
Secretaria-Geral para executar atividades extraordinárias de suas respectivas
unidades no período de recesso;
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CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores das Unidades
Institucionais e Operacionais para executar atividades extraordinárias de suas
respectivas unidades no período de recesso;

 

CONSIDERANDO a ocorrênc ia  do Recesso  Forense,  no  per íodo
de 20/12/2019 a 06/01/2020,

  

R E S O L V E:

  

Art. 1º - Designar os servidores do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do
Ministério Público do Estado de Sergipe efetivos, requisitados, comissionados,
para atuarem no Plantão de Recesso no período de 20.12.2019 a 06.01.2020,
para executar atividades extraordinárias, das Unidades Institucionais,
Operacionais, Diretorias e Coordenações vinculadas ao Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça e Secretaria-Geral, de acordo com a Escala do ANEXO I.

 

Art. 2º - Os servidores serão designados pelos Diretores de cada área, ou de
Coordenações vinculadas ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça e
Secretaria-Geral, a depender da necessidade dos serviços a serem realizados e
cumpridos o expediente presencialmente, conforme ANEXO I.

 

Parágrafo Único: Os servidores convocados para auxiliarem o Plantão de
Recesso de forma presencial, terão direito à folga a ser estabelecida pelo
Secretário-Geral do Ministério Público, após autorização do superior imediato,
não excedendo ao número de dias trabalhados.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas disposições em
contrário.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

EDUARDO BARRETO D'AVILA FONTES

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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